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GABINETES DOS VEREADORES 

 

ALEXANDRE ALVES LEITE SAMPAIO, ELIÊNIO DA SILVA SOARES,  

IGHOR ROBERTO DE SOUZA CRATEU ARAUJO, LUCAS REZENDE LEAL NOVAIS, 

MANOEL CÍCERO DE SOUZA, RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS NASCIMENTO, 

RICARDO PEREIRA AMANDO MENEZES, SANDRO JOSÉ DOS SANTOS 

 e THIAGO DE VASCONCELOS SOUZA 

 

MOÇÃO DE APLAUSOS N° 064/2025 

 

Os vereadores que abaixo subscrevem, após cumpridas às formalidades regimentais e ouvido 

o douto e soberano plenário, apresentando nos termos do art. 123, § 2° inciso VII do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, a presente MOÇÃO DE APLAUSOS.  

 

Então, que seja encaminhado congratulações ao Prefeito MÚCIO ANGELIM e ao Vice-

Prefeito NIVALDO MENDES DE SÁ de Parnamirim-PE, bem como ao Presidente da Câmara 

WANDERLAN QUEIROZ LEITE dessa mesma cidade pela organização da Audiência Pública 

que ocorreu no dia 25 de novembro de 2025, com o propósito de incluir no PAC a construção do 

Ramal do Entremontes, canal derivado da Transposição do São Francisco. 

 

A presente Moção de Aplausos reconhece a iniciativa de realizar essa audiência pública 

sobre o Ramal de Entremontes, projeto essencial para reduzir os impactos da seca no Nordeste. O 

encontro reuniu vereadores e representantes de diversos municípios, fortalecendo o diálogo e a 

mobilização regional para que o projeto finalmente avance. A atuação das autoridades demonstrou 

compromisso com a segurança hídrica, o desenvolvimento regional e o bem-estar das populações 

afetadas, tornando justa e necessária esta homenagem. 

 

 

-JUSTIFICATIVA- 

Moção é uma proposição legislativa que oportuniza a Câmara aplaudir ou repudiar todo e 

qualquer ato ou omissão do Poder Público em todas as esferas. Não se deve confundir com 

requerimentos para voto de aplauso ou de censura, pois a Moção deve expressar o sentimento de 

toda a Casa Legislativa, por isso, aprovada pelo Plenário. 

 

 

Plenário Vereador Raildo Mendes, aos 02 dias do mês de dezembro do ano de 2025. 

 

 

_______________________________________________ 

ALEXANDRE ALVES LEITE SMPAIO 

-Autor- 

 

___________________________________________ 

ELIÊNIO DA SILVA SOARES 

-Autor- 
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________________________________________________ 

IGHOR ROBERTO DE SOUZA CRATEU ARAÚJO 

-Autor- 

 

___________________________________________ 

LUCAS REZENDE LEAL NOVAIS 

-Autor- 

 

___________________________________________ 

MANOEL CÍCERO DE SOUZA 

-Autor- 

 

___________________________________________ 

RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS NASCIMENTO 

-Autor- 

 

___________________________________________ 

RICARDO PEREIRA AMANDO MENEZES 

-Autor- 

 

___________________________________________ 

SANDRO JOSÉ DOS SANTOS 

-Autor- 

 

___________________________________________ 

THIAGO DE VASCONCELOS SOUZA 

-Autor- 

 


